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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETOS DE 29 DE MARÇO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LOURDES LOSANE ROCHA DE SOUSA, do Cargo em Comissão,

de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Segurança

Pública, com efeitos a partir de 29 de Março de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

NOMEAR interinamente, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE WILSON GOMES DE ASSIS, para exercer o Cargo em

Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de

Segurança Pública, com efeitos a partir de 29 de Março de 2019.

DECRETOS DE 01 DE ABRIL  DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.

34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

AUDIVAM FERREIRA  NUNES, do Cargo em Comissão, de Diretor

de Unidade Administrativa-Financeira, símbolo DAS-4, da Secretaria

de Segurança Pública, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

NOMEAR interinamente, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RUBENS DA SILVA PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão,

de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira, símbolo DAS-4,

da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 01 de

Abril de 2019.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

DECRETO DE 09 DE ABRIL  DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o

contido no Ofício nº 201/2019-GCG/PMPI, de 27 de março de 2019, da

Polícia Militar do Piauí,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela

Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº

15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o

servidor JOSÉ WILSON GOMES DE ASSIS, Major PM, Matrícula

nº 093321-0, RGPM 10.12170-99, pertencente ao quadro de pessoal

da Polícia Militar do Estado do Piauí  PMPI , à disposição da Secretaria

de Segurança Pública, por prazo indeterminado, a partir desta data,

nos termos do Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, com

ônus para o órgão requisitante.

Of.  171
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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� Of. 1111

PORTARIA  GAB. CENDROGAS Nº 02/2019.

 Teresina, 08 de Abril de 2019.

O Coordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas,
Reginaldo de Araujo Santiago, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Parecer normativo da PGE nº 042/2019, a respeito
de pagamento de repactuação do contrato n. 04/2016 da empresa
LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA na forma indenizatória;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar pagamento a titulo de
indenização de valor devido em decorrência do que viria ser
repactuado no contrato, verificando: I) se houve a extinção contratual
sem o pagamento de repactuação, II) se o particular contratado para
ela concorreu, III) se é juridicamente cabível a indenização em face
da prestação de serviço tempestivamente prestado ao Estado;

CONSIDERANDO que o parecer da Procuradoria Geral do Estado
opina pela providência de pagamento via indenização do valor devido
em decorrência daquilo que seria a repactuação contratual;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instauração de processo administrativo, para
apurar os fatos descritos no processo n° AA.002.1.014193/17-19.

Art. 2º. Ficam designados para constituírem Comissão de Processo
Administrativo, com sede na Avenida Antonino Freire, nº 1473, Centro,
Edifício Antonieta Araújo, 1º andar, em Teresina-PI, os seguintes
servidores: Afonso César de Oliveira, Diretor Administrativo e
Financeiro, Matrícula:288327-9; Marta Maria de Araújo da Silva,
Diretora de Políticas Públicas, Matrícula: 287779-1 e Gonçalo Manoel
da Silva, coordenador acolhimento com Matrícula: 311043-5. Sob a
presidência do primeiro, para apurar os fatos descritos no processo
em epígrafe, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua expedição,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.

Reginaldo de Araujo Santiago
Coordenador Geral

Of. 084

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE ENFRENTAMENT O ÀS DROGAS



19

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 9 de abril de 2019 • Nº 67

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 026

TERESINA(PI), 05 DE ABRIL  DE 2019

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar a servidora SHEYLLA  JENNIFER DE ALENCAR
ARRAIS BAIA , Matrícula nº 230.273-0 e CPF nº 453.916.023-00, como
fiscal titular do seguinte contrato:

Contrato nº 038/2019: firmado com a empresa NORT MED
SERVIÇOS E PRODUTOS HOSPITALARES

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 027

TERESINA(PI), 05 DE ABRIL  DE 2019

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar o servidor BRAITNER KELL Y DA CRUZ, Matrícula
nº 213.551-5 e CPF nº 036.033.403-29, como fiscal titular dos seguintes
contratos:

Contrato nº 35/2019: firmado com a empresa E. DANTAS
BRANDÃO;
Contrato nº 36/2019: firmado com a empresa BIO NUTRIMEDICAL

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of. 344

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

PORTARIA Nº 074, DE 03  DE ABRIL DE 2019

O Procurador Geral Adjunto para Assuntos Administrativos ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º-B, acrescido
pela Lei Complementar n°114, de 05 de agosto de 2008, que alterou a
Lei Complementar nº 56, de 01 de novembro de 2005, que organiza a
Procuradoria Geral do Estado, resolve:

Ar t. 1o Prorrogar, até o dia 10/04/2019, o prazo estipulado no
art. 2º, parágrafo único, da Portaria nº 054, de 1º/03/2019, para
conclusão do curso do Sistema Eletrônico de Informação  CESEI.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fernando Eulálio Nunes
Procurador Geral Adjunto do Estado,

para Assuntos Administrativos

Of. 596

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO PROCURADOR GERAL
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PORTARIA  Nº 15.204 - 23/ 2019  DG ADAPI, DE 06 DE
ABRIL DE 2019.

Proíbe o trânsito e a emissão de Guia
de Trânsito Animal  GTA para suídeos,
para qualquer finalidade, dentro do
Estado do Piauí; a realização de
Aglomeração de Suídeos; e dá outras
providências.

O DIRET OR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA
AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ  ADAPI,  no uso de suas
atribuições legais, considerando a competência que lhe é atribuída
pelo Decreto Estadual nº 12.074, de 30/01/2006, especialmente os
incisos I, IX e XIV do artigo 2º, que regulamenta a Lei nº 5.491, de 26
de agosto de 2005 que instituiu a ADAPI, CONSIDERANDO a
confirmação de ocorrência de foco de Peste Suína Clássica -PSC no
âmbito do território do Estado do Piauí; CONSIDERANDO a
necessidade da imediata aplicação de medidas específicas para
contenção e eliminação do agente viral, prevenindo sua disseminação
para outras áreas do Estado; e, CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA
Nº 1/2019/CIEP/CGPZ/DSAIP_2/SDA/MAPA,

RESOLVE:

Art. 1º Proibir por tempo indeterminado a emissão da Guia de
Trânsito Animal  GTA, para a espécie suídea, para quaisquer
finalidades ou destinos, para o trânsito intraestadual e interestadual.

Art. 2º Proibir por tempo indeterminado o trânsito
INTRAESTADUAL, de suídeos, seus produtos e subprodutos,
material de multiplicação animal de origem suídea, produtos
patológicos e biológicos, presumíveis veiculadores do vírus da
doença.

Parágrafo Único: cargas de suídeos e de seus produtos e
subprodutos, quando abordadas dentro do Estado do Piauí, por
servidores da ADAPI no exercício da fiscalização, estarão passíveis
das medidas de controle sanitário previstas em Lei.

Art 3º Proibir por tempo indeterminado a aglomeração de
animais da espécie suídea, dentro do território do Estado do Piauí.

Art 4º Instituir os corredores sanitários para trânsito
interestadual de suídeos:

I  Fronteira com Estado do CE: São João da Fronteira-PI,
exclusivamente para SAÍDA, através da BR-222;

II  Fronteira com Estado do MA: Floriano-PI/Barão de Grajaú-PI;
III  Fronteira com Estado do MA: Teresina-PI/Timon-PI,

através da Ponte Engenheiro Antonio Noronha (conhecida como
Ponte da Tabuleta ou Ponte Nova);

IV  Fronteira com Estado do PE: Marcolândia-PI/Araripina-PE;
V  Fronteira com Estado da BA: Cristalândia do Piauí-PI/

Formosa do Rio Preto-BA, via BR-135.
Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina-PI, 06 de Abril
de 2019.

BERNILDO DUAR TE VAL
Diretor Geral

PORTARIA  Nº 15.204 - 24 / 2019  DG ADAPI, DE 06 DE
ABRIL DE 2019.

Constitui Comissão de Avaliação do Grupo
de Emergência Zoossanitária decorrente
de Foco de Peste Suína Clássica  PSC
registrado no Estado do Piauí.

O DIRET OR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA
AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ  ADAPI,  no uso de suas
atribuições legais, considerando a competência que lhe é atribuída
pelo Decreto Estadual nº 12.074, de 30/01/2006, especialmente os
incisos I, IX e XIV do artigo 2º, que regulamenta a Lei nº 5.491, de 26
de agosto de 2005 que instituiu a ADAPI, CONSIDERANDO a
confirmação de ocorrência de foco de Peste Suína Clássica -PSC no
âmbito do território do Estado do Piauí; CONSIDERANDO a
necessidade da imediata aplicação de medidas específicas para
contenção e eliminação do agente viral, prevenindo sua disseminação
para outras áreas do Estado; e, CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA
Nº 1/2019/CIEP/CGPZ/DSAIP_2/SDA/MAPA,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E
TAXAÇÃO dos animais que serão submetidos ao sacrifício sanitário,
e dos bens destruídos com vistas a eliminação do agente viral,
nomeando os seguintes representantes:

I Representante do Serviço Veterinário Oficial do governo
federal:

Titular: AIRTON LEÔNCIO DUTRA DA SILVA;
Substituto: AURISTELA AMARANTINS AYRES LIMA.
II Representante do Serviço Veterinário Oficial do governo

estadual  ADAPI
Titular: BENEDITO BARBOSA SOUSA;
Substituto: JOÃO FERNANDO NEIVA SANTOS.
III  Representante do setor privado:
Titular: JOSÉ JUSCELINO PACHECO;
Substituto: FILEMONT JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA

NOGUEIRA PARANAGUÁ.
Art. 2º A chefia da comissão de avaliação e taxação estará sob

a responsabilidade do representante do Serviço Veterinário Oficial
do Governo Federal.

Art. 3º Fica instituído o valor de referência de R$ 4,50 (quatro
reais e cinquenta centavos) por peso vivo de animal abatido, como
valor a ser utilizado pela comissão de avaliação e taxação para cálculo
do valor da indenização.

Parágrafo Único: para fins de confirmação do valor
indenizatório, deverá ser preenchido em 02 (duas) vias o Auto de
Avaliação e Taxação (Anexo I), as quais deverão ser assinadas pelo
Proprietário/Responsável pelos animais, 02 (duas) testemunhas e no
mínimo, 02 (dois) titulares da Comissão de Avaliação e Taxação.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina-PI, 06 de
Abril de 2019.

BERNILDO DUAR TE VAL
Diretor Geral

Of. 170

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  – ADAPI
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PORTARIA  GAB.DIGER/ 059 /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Decreto nº 09/2019 da Prefeitura Municipal de
Tamboril do Piauí,

R E S O L V E :

Ar tigo 1º -  Lotar o servidor   Alex Pinheiro de Andrade,
Engenheiro Agrônomo, CPF nº 831.800.953-34, no Escritório Local
de Tamboril do Piauí / Coordenação Regional de Canto do Buriti.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 04 de Abril de 2019

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

PORTARIA  GAB.DIGER/ 060 /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Decreto nº 05/2019 da Prefeitura Municipal de Brejo
do Piauí,

R E S O L V E :

Ar tigo 1º -  Lotar o servidor   Alison Amorim da Silva Aguiar,
Engenheiro Agrônomo, CPF nº 035.925.903-08, no Escritório Local
de Brejo do Piauí / Coordenação Regional de Canto do Buriti.

Artigo 2º -  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 04 de Abril de 2019

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

PORTARIA  GAB.DIGER/  061 /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Decreto nº 026/2019 da Prefeitura Municipal de
Várzea Grande,

R E S O L V E :

Artigo 1º -  Lotar o servidor   Tiago Justino de Sousa Silva,
Técnico em Agropecuária, CPF nº 051.041.233-59, no Escritório Territorial
de Várzea Grande / Coordenação Regional de Valença do Piauí.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 04 de Abril de 2019

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

PORTARIA  GAB.DIGER/  062 /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Decreto nº 06/2019 da Prefeitura Municipal de Pedro
Laurentino,

R E S O L V E :

Artigo 1º -  Lotar o servidor   Guilherme Barbosa de Sousa,
Técnico em Agropecuária, CPF nº 033.948.043-28, no Escritório Local
de Pedro Laurentino / Coordenação Regional de São João do Piauí.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 04 de Abril de 2019

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

Of. 193
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE DEFESA CIVIL   – SEDEC

Of. 115
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DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA  Nº 044/2019  DNE
A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria

Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e RESOLUÇÃO CSDP n.
115/2019.

CONSIDERANDO o teor da Portaria CGP n. 39/2019 que
concede Licença Médica ao Dr. Humberto Brito Rodrigues;

CONSIDERANDO o termo final da substituição da Dra. Carla
Samara Martins Fernandes na 8ª Defensoria Pública dos Juizados
Especiais, preconizado pela Portaria DNE n. 41/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. GINUZZA  ALEXANDRIA  DULCETTI  para
substituir o Dr. Humberto Brito Rodrigues na 8ª Defensoria Pública
dos Juizados Especiais, com efeitos retroativos, a partir de 25 de
março até ulteriores deliberações, tendo em vista o afastamento de
suas atividades funcionais por Licença Médica, nos termos da Portaria
CGP n. 39/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 27 de
março de 2019.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 045/2019  DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria

Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n.
115/2019.

 RESOLVE:

REVOGAR  a Portaria DNE n. 037/2019, datada de 22 de
fevereiro de 2019, que designava o Dr. HUMBER TO BRITO
RODRIGUES para substituir a Dra. Carla Samara Martins Fernandes
na 1ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, em razão de férias
regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2018, a serem
usufruídas em 03 (três) etapas fracionadas, nos termos da Portaria
DNE n. 36/2019:

1ª etapa: 08.04 a 17.04.2019;
2ª etapa: 15.07 a 24.07.2019;
3ª etapa: 10.12 a 19.12.2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 03 de
abril de 2019.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 046/2019  DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria

Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n.
115/2019:

CONSIDERANDO  o constante no bojo do Processo
Administrativo n. 00268/2019, sobretudo o disposto no Ofício n. 03/
2019.1   APIDEP;

CONSIDERANDO que a Defensora Pública Dra. Ludmilla
Maria Reis Paes Landim foi eleita Presidente da Associação Piauiense
de Defensores Públicos  APIDEP (biênio 2018-2020).

CONSIDERANDO que a Dra. Paula Batista da Silva figura
como 1ª substituta imediata da 7ª Defensoria Pública dos Juizados
Especiais, nos termos da Resolução CSDP n. 115/2019, tendo sido
designada para substituí-la no período de seu afastamento, nos
termos da Portaria DNE n. 23/2019:

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. PAULA  BATISTA DA SILVA  para
substituir a Dra. Carla Samara Martins Fernandes na 1ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, em razão de férias regulamentares
referentes ao período aquisitivo de 2018, a serem usufruídas em 03
(três) etapas fracionadas, nos termos da Portaria DNE n. 36/2019:

1ª etapa: 08.04 a 17.04.2019;
2ª etapa: 15.07 a 24.07.2019;
3ª etapa: 10.12 a 19.12.2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 03 de
abril de 2019.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  DNE Nº 047/2019
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 115/2019.

RESOLVE:

CONCEDER a Dra. PAULA  BATISTA DA SILVA, Defensora
Pública titular da 6ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, férias
regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2017, a serem
usufruídas em 02 (duas) etapas fracionadas:

1ª etapa: 01.07 a 15.07.2019;
2ª etapa: 07.11 a 21.11.2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 03 de
abril de 2019.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 048/2019  DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 115/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. NATÁLIA  E SILVA DE ALMENDRA
FREITAS para substituir a Dra. Paula Batista da Silva na 6ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, em razão de férias regulamentares
referentes ao período aquisitivo de 2017, a serem usufruídas em 02
(duas) etapas fracionadas, nos termos da Portaria DNE n. 47/2019.

1ª etapa: 01.07 a 15.07.2019;
2ª etapa: 07.11 a 21.11.2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 03 de
abril de 2019.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados
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PORTARIA  Nº 049/2019  DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria

Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n.
115/2019:

CONSIDERANDO que a Dra. Paula Batista da Silva figura
como 1ª substituta imediata da 7ª Defensoria Pública dos Juizados
Especiais, nos termos da Resolução CSDP n. 115/2019, tendo sido
designada para substituí-la no período de seu afastamento, nos
termos da Portaria DNE n. 23/2019:

CONSIDERANDO as férias regulamentares deferida à Dra.
Paula Batista da Silva, nos termos da Portaria DNE n. 47/2019;

CONSIDERANDO que o Dr. Humberto Brito Rodrigues figura
como 2º substituto imediato da 1ª Defensoria Pública dos Juizados
Especiais, com fulcro na Resolução CSDP n. 115/2019.

 RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. HUMBERTO BRITO RODRIGUES para
substituir a Dra. Carla Samara Martins Fernandes na 1ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, no dia 15 de julho de 2019, dia em
que estará em gozo de férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo de 2018,

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 03 de
abril de 2019.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 050/2019  DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES
CAVALCANTI para substituir a Dra. Sara Maria Araújo Melo na 1ª
Defensoria Pública de Defesa e Proteção do Idoso e Defesa da Pessoa
com Deficiência, no dia 05 de abril de 2019, em razão de folga
compensatória por plantão efetivamente realizado, nos termos da
Portaria CGDPE n. 90/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 03 de
abril de 2019.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

Of. 007
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PORTARIA Nº 251-GDG/2019 

 

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, 

da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia 

Civil do Estado do Piauí, e 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos 

princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal promulgada 

em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 120.102-

Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí; 

R E S O L V E: 

CESSAR os efeitos da Portaria nº 432-GDG/2017, datada no dia 19 de 

maio de 2017, em favor do servidor ANTONIO MADSON VIEIRA DE OLIVEIRA, 

Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 245969-8, como Tomador de Suprimento de 

Fundos do 4° Distrito Policial. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 

DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de abril de 2019. 

 

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARA 
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí�
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PORTARIA Nº 252- GDG/2019 

 

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, 

da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia 

Civil do Estado do Piauí, e 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos 

princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal promulgada 

em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-

Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí; 

R E S O L V E: 

DESIGNAR a servidora LUANA ALVES ROCHA VIEIRA, Delegada de 

Polícia Civil, matrícula nº 269.848-0, como Tomadora de Suprimento de Fundos 

da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, 

§ 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 

4.320/64, até ulterior deliberação. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 

DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de abril de 2019. 

 

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA 
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí�
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PORTARIA Nº 253- GDG/2019 

 

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, 

da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia 

Civil do Estado do Piauí, e 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos 

princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal promulgada 

em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-

Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí; 

R E S O L V E: 

DESIGNAR a servidora VALÉRIA CRISTINA DA SILVA CUNHA, 

Delegada de Polícia Civil, matrícula nº 245978-7, como Tomadora de Suprimento 

de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade 

com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei 

Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 

DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de abril de 2019. 

 

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA 
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí�
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PORTARIA Nº 254-GDG/2019 

 

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, 

da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia 

Civil do Estado do Piauí, e 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos 

princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal promulgada 

em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 120.102-

Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí; 

R E S O L V E: 

CESSAR os efeitos da Portaria nº 432-GDG/2017, datada no dia 19 de 

maio de 2017, em favor do servidor ANTONIO MADSON VIEIRA DE OLIVEIRA, 

Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 245969-8, como Tomador de Suprimento de 

Fundos do 4° Distrito Policial. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 

DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de abril de 2019. 

 

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARA 
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí�
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PORTARIA Nº 255- GDG/2019 

 

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, 

da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia 

Civil do Estado do Piauí, e 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos 

princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal promulgada 

em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-

Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí; 

R E S O L V E: 

DESIGNAR o servidor ANTONIO MADSON VIEIRA DE OLIVEIRA, 

Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 245969-8, como Tomador de Suprimento de 

Fundos da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com 

o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei 

Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 

DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de abril de 2019. 

 

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA 
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí�
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PORTARIA Nº 256-GDG/2019 

 

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, 

da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia 

Civil do Estado do Piauí, e 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos 

princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal promulgada 

em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 120.102-

Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí; 

R E S O L V E: 

CESSAR os efeitos da Portaria nº 839-GDG/2017, datada no dia 13 de 

novembro de 2017, em favor do servidor FRANCIRIO LOPES QUEIROZ, Delegado 

de Polícia Civil, matrícula nº 299056-3, como Tomador de Suprimento de Fundos 

da Delegacia de Castelo do Piauí. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 

DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de abril de 2019. 

 

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARA 
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí�

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



25

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 9 de abril de 2019 • Nº 67

 
���������������	����
��������������	������	��������

	���
�����
�����	����������������

��������	��	���
�	��
���� 

 
 

PORTARIA Nº 257- GDG/2019 

 

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, 

da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia 

Civil do Estado do Piauí, e 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos 

princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal promulgada 

em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-

Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí; 

R E S O L V E: 

DESIGNAR o servidor FRANCIRIO LOPES QUEIROZ, Delegado de 

Polícia Civil, matrícula nº 299056-3, como Tomador de Suprimento de Fundos da 

UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 

2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 

4.320/64, até ulterior deliberação. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 

DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de abril de 2019. 

 

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA 
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí�

 
 
 
 
 
 
 

Of. 786

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS

Processo Administrativo n° AA.014.1.001824/18-42
TOMADA DE PREÇOS N°001/2019

A Secretaria de Desenvolvimento Rural por meio da Comissão
Permanente de Licitação, designada através da Portaria n° 15.101-
017/2019-GS, de 12/03/2019, publicada no DOE/PI de 13 de março de
2019, torna público para conhecimento dos interessados que, em
sessão realizada em 08/04/2019, às 10:00 (dez) horas, para análise das
propostas comerciais apresentada pelas empresas participantes do
certame, conforme parecer técnico da Engenharia da SDR/PI foi
constatado erros nas planilhas orçamentárias das duas empresas
habilitadas participantes do certame, desse modo foi recomendado a
apresentação de novas propostas comerciais, a comissão com base
nesse parecer desclassificar as empresas Pacon Construções e
Imobiliária LTDA e Construtora William Sousa LTDA, com base no
artigo 48, §3º da lei 8.666/93, abre-se prazo de 8 dias úteis para
apresentação de novas propostas comercias a contar da presente
publicação do DOE/PI.
INFORMAÇÕES: Rua João Cabral, nº 2319, Pirajá, Teresina/PI, fone
(86) 3.216-2160.

Teresina (PI), 05 de abril de 2019.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente da CPL

Of. 068

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR
UNIDADE ADMINISTRA TIVA FINANCEIRA

Of. 089

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE DEFESA CIVIL   – SEDEC

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS/DER/PI

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 103/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0392/18
MODALIDADE:  Tomada de Preço nº 009/2018
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : FELIPE DE SANTANA MACHADO - EPP. CNPJ:
24.667.970/0001 - 03.
OBJETO: Execução dos Serviços de Restauração do Revestimento
Primário, na Cidade de Paes Landim: trecho 1: Entr. PI  249 a Loc.
Binditão (8,3km), trecho 2: Entr. PI  246 à Loc. Bonito (1,5 km), com
extensão de 9,80 km e 6,00 m de largura.
VIGÊNCIA:  36 meses.
EXECUÇÃO:  60 (sessenta) dias.
DATA: 18 de outubro de 2018.
VALOR : R$ 349.833,83 (trezentos e quarenta e nove mil, oitocentos e
trinta e três reais e oitenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 100  Recursos
Ordinários; 111  Cota-Parte da CIDE; Projeto/Atividade: Cód.
46.201.26.782.0020.1036  Conservação de Rodovias; Natureza da
Despesa: Cód. 4.4.90.51  Obras e Instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Felipe de Santana Machado (Representante Legal/Felipe
de Santana Machado - EPP).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 110
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RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO DE TERMO ADITIV O
DO CONTRATO Nº 008/2017

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que na matéria publicada na página 27 da Edição Nº 30 na
data de 12 de fevereiro de 2019, no DOE, onde se lê “Prorrogar
Prazo de Execução por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, leia-se
“Prorrogar Prazo de Vigência por mais 345 (trezentos e quarenta e
cinco) dias.

Teresina, 05 de abril de 2019

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

COMUNICADO

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI,
torna sem efeito o EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 051/2016, publicado na página 16 da Edição nº 49, na data de 14/
03/2019, no DOE.

Teresina, 05 de abril de 2019

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 174/2016;
Tomada de Preços: nº 049/2016;
Contrato: nº 051/2016;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 18/05/2018, com a Empresa CONSTRUTORA SANTA INÊS
LTDA., o Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta
de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação
de Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 174/2016;
Tomada de Preços: nº 049/2016;
Contrato: nº 051/2016;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 27/02/2019, com a Empresa CONSTRUTORA SANTA INÊS
LTDA., o Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta
de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação
de Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: nº 058/2014;
Convite: nº 027/2014;
Contrato: nº 004/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: GEOPROJETOS ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 6 (seis) meses;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado/IDEPI;
Data da assinatura: 05/04/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e José Roberto Thedi Brandit, pela empresa
contratada.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 478/2015;
Tomada de Preços: nº 019/2016;
Contrato: nº 034/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa KIDNER ANGELINO PRÓSPERO  ME
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 120 (Cento e vinte)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 05/04/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Kidner Angelino Próspero, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 140/2015;
Convite: nº 001/2015;
Contrato: nº 019/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA P2 LTDA .;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 165 (Cento e sessenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 05/04/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Nelson Luiz Nogueira Cardoso, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 276/2016;
Convite: nº 001/2017;
Contrato: nº 028/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa: S F CORREIA ELETRIFICAÇÃO E
ENGENHARIA ME.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / 16
(Governo Federal);
Data da Assinatura: 05/04/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Sebastião Fassano Correia, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 306/2016;
Tomada de Preços: nº 070/2016;
Contrato: nº 029/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa: CCR DE ASSUNÇÃO MACEDO ME.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI)
Data da Assinatura: 05/04/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Carla Caroline Rosado de Assunção Macêdo,
pela empresa contratada.

Of. 178
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EXTRATO DE ADITIV O

ATO: TERMO ADITIV O Nº 01 AO CONTRATO Nº 14/2018.
CONTRATANTE:  Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
SETRANS/PI  CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES
LTDA; CNPJ n° 03.143.714/0002-28.
OBJETO CONTRATUAL:  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE EXTENSÃO DE REDE EM MEDIA E
BAIXA  TENSÃO (13.8KV/0.38/0.22KV), COM INSTALAÇÃO DE
TRÊS SUBESTAÇÕES DE 30KVA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DO PROLONGAMENTO DA AVENIDA MINISTRO PETRÔNIO
PORTELA (ACESSO À PI-214, NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINAPI).
OBJETO DO ADIT AMENT O: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31/12/2019, contado a partir de 01/01/2019.
DATA DE ASSINATURA: 17/12/2018.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Gilberto Cordeiro da Silva (pela Contratada).

Of. 211

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O Nº 003/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00745/2019/DPE/PI
Contrato nº 082/2016/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  JOSÉ ALMIR DE SÁ
CPF:001.570.073-91
Objeto: Renovação do Contrato nº 082/2016, pelo período de 06
(seis) meses.
Valor mensal do contrato: R$ 5.521,84 (cinco mil quinhentos e vinte
e um reais e oitenta e quatro centavos).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339036).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 05 de abril de 2019.
Vigência: 05/04/2019 até 04/10/2019
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
JOSÉ ALMIR DE SÁ.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina  PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 115
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2019 – ADH/PI

BASE LEGAL:  Pregão de Registros de Preços para contratação de
Serviços de PESQUISA de Dados Cadastrais e fornecimento de
Informações junto a CDL/SPC BRASIL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº AA.118.1.002015/78-71.

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONTRATADA : CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS - CDL.
CNPJ CONTRATADA:  06.510.499/0001-63

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem como por objeto
a contratação de empresa especializada em Serviços de PESQUISA
de Dados Cadastrais e fornecimento de Informações junto a CDL/
SPC BRASIL, de acordo com os projetos e as especificações técnicas
constantes no processo.

PRAZO DE PRORROGAÇÃO:  12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de MARÇO DE 2019

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  EVANDRO COSME SOARES DE OLIVEIRA

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 205

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 17/2018.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000540/16-02.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CONSTRUTORA MARCOS ASSUNÇÃO
LTDA-EPP.
CNPJ do Contratado: 02.390.220/00001-02.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa)
dias, a contar da data de assinatura deste instrumento, expirando em
19/06/2019.
Data de Assinatura do Aditivo: 21 de março de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
 e Pela Contratada: Antônio Marcos Assunção Marques.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 153

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

Of. 153
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO 6º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 010/2016

Processo Administrativo nº.: AA.310.1.000026/19  -  31. ESPÉCIE: 6º
Termo Aditivo, prorrogação de prazo de vigência ao Contrato nº. 010/
2016, celebrado entre a Secretaria das Cidades CNPJ: 08.767.094/0001-
30 e a empresa Mutual  Serviços de Limpeza em Prédios e Domicílios
Ltda. CNPJ: 10.659.927/0001-91. OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação
de prazo de vigência. PRAZOS: Execução  12 meses; Vigência 01/04/
2020. ORÇAMENTO/RECURSO: PA  20000; ND - 339037; FR 00.    DATA
DA ASSINATURA : 28/03/2019. SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira  Secid. Maria Elizabeth Bastos Veras -
Mutual  Serviços de Limpeza em Prédios e Domicílios Ltda

EXTRATO 6º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 014/2016

Processo Administrativo nº: AA.310.1.000017/19 -45, ESPÉCIE: 6º Termo
Aditivo, Prorrogação de prazo de vigência ao Contrato nº. 014/2016,
celebrado entre a Secretaria das Cidades CNPJ: 08.767.094/0001-30 e a
empresa Mutual  Serviços de Limpeza Em Prédios e Domicílios Ltda.
CNPJ: 10.659.927/0001-91. OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo
de. vigência. PRAZOS: Execução  12 meses; Vigência 25/05/2020.
ORÇAMENT O/RECURSO: PA  2000; ND - 339037; FR 00.    DATA DA
ASSINATURA : 28/03/2019. SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira  Secid. Maria Elizabeth Bastos Veras -
Mutual Serviços de Limpeza em Prédios e Domicílios Ltda.

Of. 186

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 008/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 1232/18-32. ESPÉCIE: 1º
Termo Aditivo ao Contrato nº. 008/2018, celebrado entre a Secid,
CNPJ: n° 08.767.094/0001-30, e a empresa Construtora Marcos
Assunção Ltda, CNPJ: 02.390.220/0001-02. OBJETO: Aditivo de
prorrogação de prazos: execução por mais 90 (noventa) dias e vigência
por mais 180 (cento e oitenta) dias, com termo final 30 de junho de
2019. DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira  Secid. Antônio Marcos
Assunção Marques - Construtora Marcos Assunção Ltda.

EXTRATO 4º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 007/2017.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0765/18-33. ESPÉCIE: 4º
Termo Aditivo ao Contrato nº. 007/2017, celebrado entre a Secid,
CNPJ: n° 08.767.094/0001-30, e a empresa Construtora Marcos
Assunção Ltda, CNPJ: 02.390.220/0001-02. OBJETO: Aditivo de
prorrogação de prazos: execução por mais 90 (noventa) dias e vigência
por mais 210 (duzentos e dez) dias, com termo final 29 de abril de
2019. DATA DA ASSINATURA: 28/09/2018. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira  Secid. Antônio Marcos
Assunção Marques - Construtora Marcos Assunção Ltda.

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 093/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0553/18-38. ESPÉCIE: 1º
Termo Aditivo ao Contrato nº. 093/2018, celebrado entre a Secid,
CNPJ: n° 08.767.094/0001-30, e a empresa L.F. Industria e Comércio e
Musculação Ltda-ME, CNPJ: 14.750.167/0001-84. OBJETO: Aditivo
de prorrogação de prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte)
dias, com termo final 30 de junho de 2019. DATA DA ASSINATURA :
28/02/2019. SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira  Secid. Luiz Fernando Santos Martins - L.F. Industria e
Comércio e Musculação Ltda-ME.

Of. 185

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 24/2019 AO CONVENIO Nº
012/2016 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de
vigência do Convênio nº 012/2016, celebrado entre a Secretaria das
Cidades e Prefeitura Municipal de Cocal de Telha para parceria entre
os partícipes visando repasse de recurso para RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAL NOS TRECHOS QUE LIGA O POVOADO
CALENGUE AO POVOADO PÉ DO MORRO, O SEGUNDO TRECHO
QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO CALENGUE E O
TERCEIRO TRECHO QUE LIGA POVOADO COCALINHO AO
ASSENTAMENTO FOLHA MIÚDA, NO MUNICÍPIO DE COCAL
DE TELHA  PI. OBJETO: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 012/2018 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 07/04/2019, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros, passando a vigência para 07/04/2020.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 18/2019 AO CONVENIO Nº
018/2016 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de vigência
do Convênio nº 018/2016, celebrado entre a Secretaria das Cidades e
Prefeitura Municipal de Cocal de Telha para parceria entre os partícipes
visando repasse de recurso para REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO
CENTRAL DA AVENIDA GETÚLIO VARGAS E INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DA MESMA. OBJETO: Prorrogação de ofício da vigência
do Convênio nº. 018/2018 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 07/04/2019, em decorrência do atraso na liberação de recursos
financeiros, passando a vigência para 07/04/2020.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário
Of. 161

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

ERRATA DE EXTRADO DE 2° TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N° 26/2018

Fica retificado o Extrato referente ao Contrato n° 26/2018 que tem
como objeto a Pavimentação em paralelepípedo no município de B
ela Vista-PI, DOE/PI nº 228 de 07 de dezembro de 2018, pág.24, na
forma que se segue:

ONDE SE LÊ:
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29/11/2018

Leia-se:
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 20/09/2018

Of. 210

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

Processo nº129/2019 – Dispensa  de licitação nº128/2019
Empresa: WALTER BUCAR Objeto: Exames oftomologico.
Valor: 2.420,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº111/2019 – Dispensa  de licitação nº110/2019
Empresa: MED PLUS Objeto: Medicamentos hospitalar.
Valor: 48.529,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº145/2019 – Dispensa  de licitação nº144/2019
Empresa: DIST. E DENTAL FLORIANO Objeto:Mat. hospitalar.
Valor: 14.339,41 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº148/2019 – Dispensa  de licitação nº147/2019
Empresa: DIST.E DENTAL FLORIANOObjeto:Medic. hospitalar.
Valor: 20.751,16 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 060
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO N.º  001/2019

DISPENSA Nº 001 /2019

OBJETO: Contratação de Serviços de Engenharia na Elaboração do
Projeto para a Construção de 01 (um) Estádio de Futebol  1ª Etapa,
na Zona Urbana do Município de Palmeira do Pìauí  Piauí, no valor
total: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei n.º 8.666/93.

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

Projeto Atividade: 27.812.0013.1007.0000   Construção de Quadras,
Ginásio e Campos de Futebol.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação acima conforme Contrato
de Repasse do Ministério do Esporte nº 861727/2017.

Declaração de Dispensa de Licitação em 04 de março de 2019: Cibelle
Brito Leal  Secretário de Educação e Cultura, Desportos e Lazer.

Ratificação em 04 de março de 2019: João da Cruz Rosal da Luz  Prefeito
Municipal.

Valor Global: R R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais)

CLEMILDA ARAUJO PINHEIRO
Presidente da C.P.L.

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA Nº  001/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí (PI)   PI

CONTRATADO: POSITIVA ASSESSORIA PÚBLICA LTDA 

CNPJ: 22.782.906/0001-48

OBJETO: Elaboração de Projeto de Construção de 01 (um) Estádio
de Futebol- 1ª Etapa, na Zona Urbana do Município de Palmeira do
Piauí - Piauí.

VALOR GLOBAL: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/03/2019 a 31/12/2019.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 03 (três) dias contados da
apresentação da nota fiscal/fatura  devidamente  atestada.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato

DATA DE ASSINATURA: 04 de março de 2019

João da Cruz Rosal da Luz
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ratifico, nos termos da justificativa acima e autorizo a contratação
da empresa POSITIVA ASSESSSORIA PÚBLICA LTDA, inscrita no
CNPJ N° 22.782.906/000- 48.  Valor global da contratação: R$ 14.700,00
(quatorze mil e setecentos reais)

Palmeira do Piauí  PI, 04 de março 2019

João da Cruz Rosal da Luz
Prefeito Municipal

Clemilda Araújo Pinheiro
Presidente da CPL

PP.  1206

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

 TERMO ADITIV O Nº 02/2019 DO CONTRATO   Nº 014/2017
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2016 – POE/MA .

CONTRATO: 014/2017
MODALIDADE DO CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 10.520/2002 E
APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR –
HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ CONTRATADO: 03.506.307/0001-57
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DO CONTRATO Nº 014/2017, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO COM USO DE TECNOLOGIA
DE CARTÕES MAGNÉTICOS INDIVIDUAI. ACORDAM OS
PRESENTES PACTUANTES PELA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGÊNCIA DO REFERIDO CONTRATO ATÉ O DIA 08/04/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 08/04/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: ROBERT DE
SOUSA ALVES. CONTRATADO: TICKET SOLUÇÕES HDFGT.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 08/2019  DO PREGÃO
PRESENCIAL  Nº 01/2019 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENT O

COMUM  – LOTE 04.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 01/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E
SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR –
HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA: ELLO  DISTRIBUIDORA
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CNPJ. DO CONTRATADO: 03.748.673/0001-12
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO  DE MEDICAMENTOS COMUM –
LOTE 04
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/02/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2019
VALOR GLOBAL: LOTE 02 - R$ 443.505,40 ( QUATROCENTOS E
QUARENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINCO REAIS E
QUARENTA CENTAVOS )
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: ROBERT DE
SOUSA ALVES. CONTRATADO: ELLO  DISTRIBUIDORA.

Of.  090

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  GERSON CASTELO BRANCO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº002/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº002/2019

                O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO
DE LUZILÂDIA - PIAUÍ - HEGCB, no uso de suas atribuições legais:
Considerando: Que a aquisição dos produtos objetos do presente
certame se faz necessária para a realização das atividades inerentes
do HEGCB, para atender as necessidades desta entidade,
Considerando: Que o procedimento licitatório realizado na modalidade
Pregão Presencial nº 002/2019, fora regulado por Edital previamente
analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica, em obediência a Lei
Federal n.º 10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente a Lei Federal n.º
8.666/93;

Considerando: Que o referido procedimento licitatório observou o
princípio constitucional da legalidade, da ampla defesa e julgamento
objetivo das propostas, proporcionando a todos os interessados
ciência dos atos realizados e a exortação para o exercício das
faculdades recursais; Considerando: O parecer do Parecer Jurídico
que aprovou todo o procedimento realizado pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio;

RESOLVE: Determinar o prosseguimento do presente procedimento
licitatório, concordando com as decisões do Pregoeiro, bem como o
parecer jurídico que analisou todo o procedimento, os quais passam
a integrar este processo, HOMOLOGANDO o resultado declarado
em favor das empresas CARMEM LÚCIA L. S. GARCEZ, CNPJ:
01.635.433/0001-86, SARAIVA & QUEIROZ LTDA, CNPJ: 31.317.338/
0001-03, RICEK INDUSTTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 04.331.432/
0001-36, BRANDÃO & BRANDÃO LTDA, CNPJ: 10.992.212./0001-
56 e EXPANDIR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI  ME,
CNPJ: 23.841.256/0001-27, conforme extrato de adjudicação que se
encontra nos autos, como parte integrante da Ata e deste termo de
homologação, tendo como objetivo a contratação de empresa, para
aquisição dos objetos deste certame, na forma disposta no Edital e
demais documentos que integram no todo este procedimento
licitatório, preservado que ficam os preços declarados em
compatibilidade com o mercado nacional e garantias legais, com ato
de controle final, tendo em vista que atendem todas as exigências
contidas no instrumento inicial.

Por fim, encaminham-se estes autos para a Assessoria Jurídica e
Comissão de Licitação para a realização dos demais atos formais e
legais.

Luzilândia  PI, 05 de abril de 2019.

Renata Fenelon Ferreira
Diretora Geral

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº002/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº002/2019
            Conforme autorização de Vossa Excelência, foi realizada no
dia 19 de fevereiro de 2109, a licitação na modalidade Pregão
Presencial nº 002/2019, com o objetivo de Aquisição de forma
parcelado de material de expediente e limpeza geral atender as
necessidades do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco no
Município de Luzilândia, adjudicação por item, para O HOSPITAL
ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO DE LUZILÂDIA - PIAUÍ
- HEGCB.
           Após análise das propostas apresentadas, O Pregoeiro, Sr.
Carlos Henrique Silva Santos, resolveu reconhecer como vencedoras
do presente certame as empresas CARMEM LÚCIA L. S. GARCEZ,
CNPJ: 01.635.433/0001-86, SARAIVA & QUEIROZ LTDA, CNPJ:
31.317.338/0001-03, RICEK INDUSTTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
04.331.432/0001-36, BRANDÃO & BRANDÃO LTDA, CNPJ:
10.992.212./0001-56 e EXPANDIR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI  ME, CNPJ: 23.841.256/0001-27, e ADJUDICA aos licitantes
nos itens conforme descrição a seguir, CARMEM LÚCIA L. S.
GARCEZ, CNPJ: 01.635.433/0001-86, SARAIVA & QUEIROZ LTDA,
CNPJ: 31.317.338/0001-03, RICEK INDUSTTRIA E COMERCIO LTDA,
CNPJ 04.331.432/0001-36, BRANDÃO & BRANDÃO LTDA, CNPJ:
10.992.212/0001-56, EXPANDIR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI  ME, CNPJ: 23.841.256/0001-27.�
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
RUA JOÃO CARVALHO, S/N, ITARARÉ  LUZILÂNDIA  PI / CEP: 64.160-000 

FONE/FAX: (86) 3393-1204  CNPJ: 06.553.564/0037-49 
E-mail: hegcbsaude@gmail.com 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇAÕ DE SERVIÇO  
            

CONTRATO  N° 006/2019 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 
OBJETO Contrato é a prestação de serviços de locação de veículos tipo 

ambulância para atender as necessidades do Hospital Estadual 
Gerson Castelo Branco para transporte de paciente no trajeto 
intermunicipal no Estado do Piauí. 

CONTRATANTE HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO 
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49. 

CONTRATADO SERVE VIDA  SERVIÇOS E REMOÇÃO LTDA - ME, CNPJ 
Nº 17.624.728/0001-97 

FONTE DE RECURSO 100 E 113. 
DATA DA ASSINATURA 05/04/2019 
VIGENCIA  30 (trinta) dias 
SIGNATÁRIO Renata Fenelon Ferreira (CONTRATANTE)  

Sergio Eduardo Queiroz (CONTRATADO). 
 

 
Luzilândia, 05 de abril de 2019. 
 
 
 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
RUA JOÃO CARVALHO, S/N, ITARARÉ  LUZILÂNDIA  PI / CEP: 64.160-000 

FONE/FAX: (86) 3393-1204  CNPJ: 06.553.564/0037-49 
E-mail: hegcbsaude@gmail.com 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇAÕ DE SERVIÇO  
            

CONTRATO  N° 007/2019 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 
OBJETO contratação de empresa especializada para locação de impressora, 

para atender as necessidades do Hospital Estadual Gerson Castelo 
Branco no Município de Luzilândia. 

CONTRATANTE HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO 
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49. 

CONTRATADO FABIO SILVA MONTEIRO 01964757320 - ME, CNPJ Nº 
16.543.289/0001-25. 

FONTE DE RECURSO 100 E 113. 
DATA DA ASSINATURA 05/04/2019 
VIGENCIA  12 (doze) meses. 
SIGNATÁRIO Renata Fenelon Ferreira (CONTRATANTE)  

Fabio Silva Monteiro (CONTRATADO). 
 

 
Luzilândia, 05 de abril de 2019. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
O procedimento de Dispensa de licitação de que trata este processo, atendeu, em toda a sua 
tramitação, a legislação pertinente, consoante deliberação da Comissão Permanente de 
Licitação e parecer da assessoria jurídica deste Hospital. 

 
OBJETO: contratação de empresa especializada para locação de impressora, para atender as 
necessidades do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco no Município de Luzilândia. 
 
CONTRATADA: FABIO SILVA MONTEIRO 01964757320 - ME, CNPJ Nº 
16.543.289/0001-25. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Período de 12 (doze) meses contado a partir da assinatura do 
contrato. 
 
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II da lei 8.666/1993. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 a Dispensa de Licitação Nº 
002/2019, do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco de Luzilandia  PI - HEGCB. 
 
 
 

Luzilandia-PI, 05 de abril de 2019. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
O procedimento de Dispensa de licitação de que trata este processo, atendeu, em toda a sua 
tramitação, a legislação pertinente, consoante deliberação da Comissão Permanente de Licitação e 
parecer da assessoria jurídica deste Hospital. 

 
OBJETO: Contrato é a prestação de serviços de locação de veículos tipo ambulância para atender 
as necessidades do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco para transporte de paciente no trajeto 
intermunicipal no Estado do Piauí. 
 
CONTRATADA: SERVE VIDA  SERVIÇOS E REMOÇÃO LTDA - ME, CNPJ Nº 
17.624.728/0001-97. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Período de 30 (trinta) dias a partir da assinatura do contrato. 
 
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da lei 8.666/1993. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 a Dispensa de Licitação Nº 
001/2019, do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco de Luzilandia  PI - HEGCB. 
 
 
 

Luzilandia-PI, 05 de abril de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO

AVISO DE EDITAL DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇO N.º 023/2019

Proc. Adm. N.º 025/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 24/04/2019, às 08:00hs. Objeto: Aquisição de máquinas
e equipamentos agrícolas para atender necessidade do Município
de Campo Alegre do Fidalgo. FONTE DE RECURSO: TESOURO
MUNICIPAL. Valor Previsto: R$ 137.786,30 (Cento e trinta e sete mil
setecentos e oitenta e seis reais e trinta centavos).

TOMADA DE PREÇO N.º 024/2019

Proc. Adm. N.º 026/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 24/04/2019, às 09:00hs. Objeto: Locação de hospedagem
com diária completa para Pacientes em Tratamento Fora do Domicilio
TFD do Município de Campo Alegre de Fidalgo. FONTE DE
RECURSO: TESOURO MUNICIPAL. (Valor Previsto: R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais)).

TOMADA DE PREÇO N.º 025/2019

Proc. Adm. N.º 027/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 24/04/2019, às 10:00hs. Objeto: Execução de serviços de
reforma, reparos e consertos nos Prédios Públicos e maneira
parcelada durante o exercício 2019. FONTE DE RECURSO: TESOURO
MUNICIPAL, CODEVASF. Valor Previsto: R$ 250.000,00(Duzentos e
cinquenta mil reais)

TOMADA DE PREÇO N.º 026/2019

Proc. Adm. N.º 028/2019. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 24/04/2019, às 11:00hs. Objeto: Fornecimento de material
esportivo para atender necessidade das Secretárias e Programas do
Município. FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL. Valor
Previsto: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). Edital e informações á
Rua Joaquim Balbino, s/n, Centro, Campo Alegre do Fidalgo/PI, de
08:00hs ás 12:00hs. Fone: (89) 99468-3669/ 99448-2561 ou 99443-4629.

Campo Alegre do Fidalgo/PI, 05 de Abril de 2019.

EDNA DA MATA SILVA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019

A Prefeitura Municipal de Altos, Estado do Piauí, torna público, para
conhecimento dos interessados que, no dia 22 de abril de 2019, às
09h00min (nove horas), na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
na Praça Cônego Honório, nº 30, Centro, na Cidade de Altos - PI,
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor
Preço, tendo por objeto: Registro de Preços para contratação de
empresa para fornecimento e instalação de luminárias com lâmpadas
tipo led, com aproveitamento do posteamento existente no município
de Altos-PI, nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
nº 8.666/93 e suas alterações.Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de
08:00 às 12:00h, e disponível no site do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí - Sistema LicitaçõesWeb - até o primeiro dia útil seguinte a
esta publicação.

Altos - PI, 08 de abril de 2019.

MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO
Pregoeiro do Município de Altos - PI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019

Processo Administrativo nº 012/2019. A Comissão Permanente de
Licitações torna público que realizará a abertura da Tomada de Preço
abaixo citado, na conformidade da Lei 8.666/93, bem como se coloca
à disposição dos interessados para prestar quaisquer
esclarecimentos a respeito do certame licitatório. Poderão participar
da licitação os fornecedores que tiverem especialidade
correspondente ao objeto licitado ou manifestem seu interesse com
antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes de apresentação das
propostas. Objeto da licitação: Contratação de empresa de engenharia
para conclusão de obras de Reforma e Ampliação do Mercado
Municipal de Aroazes - PI sede do município. Tipo de Licitação:
Menor preço. Regime de Execução: Empreitada global. Suporte Legal:
Normas gerais da Lei nº 8.666/93 c/c Lei nº 8.883/94 e demais
dispositivos legais pertinentes e Lei Complementar 123/2006 de 14/
12/2006. Fonte de Recursos: Convênio SICONV nº 8481 58/2017/
FPM. Data da abertura: 26 de abril de 2019. Hora da abertura: 09:00h.
Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.

Aroazes - PI, 08 de Abril de 2019.
RAIMUNDO FELIX ARAÚJO NETO

Presidente da CPL
PP.  1207

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO
AVISO DE LICIT AÇÃO

A PREF. M. SÃO MIGUEL DO FIDALGO-PI, realizará Pregão
Presencial nº 14/2019, conf. Leis 10.520/02 e 8.666/93. Tipo: Menor
Preço Regime de execução: Empreitada Menor Preço Global Por LOTE.
OBJETO: Contratação de empresa p/ aquisição de Material de
Construção e elétrico para Pref. Municipal/Sec. Mun. De Assistência
Social, Educação, Saúde e Administração. Recurso: Orçamento Geral
2019/FPM/Receita Própria/SCFV /FMAS /FME/QSE/FMS/FUS.
Abertura: 24/04/2019 ás 08:00 h., na sede da Prefeitura Rua Joaquim
Dias de Oliveira, s/n.

A Pref. M. São Miguel do Fidalgo-PI, realizará TOMADA DE PREÇO
nº 04/2019, conf. Lei 8.666/93 Tipo: MENOR PREÇO Reg. de execução:
Empreitada Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa
de Engenharia  para executar  obra de Implantação/construção de
Academia de Saúdes. Recurso: Orçamento Geral 2019/Proposta:
11855.8130001/-8-001/Min. Saúde/FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/
FPM Abertura: 24/04/2019. ás 10:00 h., sede da Prefeitura Rua
Joaquim Dias de Oliveira, s/n.

A Pref. M. São Miguel do Fidalgo-PI, realizará TOMADA DE PREÇO
nº 05/2019, conf. Lei 8.666/93 Tipo: MENOR PREÇO Reg. de execução:
Empreitada Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa
de Engenharia para executar obra de Implantação de Melhorias
Sanitárias Domiciliares na zona Rural. Recurso: Orçamento Geral 2019/
Conv. 855599/2017/Min. Saúde/FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE/FPM  Abertura: 24/04/2019 ás 12:00 h., sede da Prefeitura
Rua Joaquim Dias de Oliveira, s/n.

A Pref. M. São Miguel do Fidalgo-PI, realizará Pregão Presencial nº
15/2019, TIPO: Menor preço Adjudicação: por LOTE. OBJETO:
Contratação de empresa p/ fornecimento de peças e serviços de
manutenção preventiva, corretiva de veículo, máquinas e guincho p/
veículos da Pref. Municipal, Sec. De Educação, Administração,
Gabinete do Prefeito, Saúde. Recurso: OGM/2019/FPM/ICMS/
RECEITA PRÓPRIA/FEP/FUNDEB/PNATE (PEAT) /QSE/FME/FUS-

FMS/CUSTEIO. Abertura: 24/04/2019 ás 14:30 h., na sede da Prefeitura
Rua Joaquim Dias de Oliveira, s/n.

São Miguel do Fidalgo  PI, 08/04/2019.

Miguel Coutinho Teixeira
Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - PI
EXTRATO DE CONTRATO

15º Termo Aditivo, Concorrência Pública 002/2012. Objeto:
contratação de empresa para construção de uma praça de esporte e
cultura, no Bairro Morada do Sol. CONTRATADO: CONSTRUCRETO
EDIFICAÇÕES LTDA, CNPJ: 12.063.035/0001-59. RECURSOS:
Convênio Contrato 0363435-17/2011 Ministério da Cultura/PAC II,
FPM, ICMS, IPVA, ITR, ISS, Arrecadação e outras Receitas Próprias.
Vigência: 18/12/2018. Assinatura: 20/06/2018.

16º Termo Aditivo, Concorrência Pública 002/2012. Objeto:
contratação de empresa para construção de uma praça de
esporte e cultura, no Bairro Morada do Sol. Contratado:
CONSTRUCRETO EDIFICAÇÕES LTDA, CNPJ: 12.063.035/
0001-59. Recursos: CONVÊNIO CONTRATO 0363435-17/2011
Ministério da Cultura/PAC II , FPM, ICMS, IPVA, ITR, ISS,
ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS.
VIGÊNCIA : 16/06/2019. Assinatura: 13/12/2018

Roberth Pierson Moura e Silva
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIMATÁ-PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Curimatá  PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 001/2019, do
tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR LOTE E
EMPREIT ADA GLOBAL  POR LOTE, em 24/04/2019 às 08:00.
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de construção do muro em todo perímetro do terreno das
seguintes Unidades Básicas de Saúde: UBS Estelita Guerra R$
141.283,10; Felícia Guerra Antunes R$ 156.573,37; UBS Lívia Alves
Rocha R$ 252.473,41. Recurso: PRÓPRIO/FMS/FUS/INCREMENTO
DA SAÚDE/OUTROS. Mais informações estão disponíveis no Edital:
Praça Abidias Albuquerque, nº 427, Centro, Curimatá-PI. Email:
pref.curimatapi@hotmail.com. Telefone: (89) 3574-1198

O Município de Curimatá  PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 002/2019, do
tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR LOTE E
EMPREITADA GLOBAL  POR LOTE, em 25/04/2019 às 08:00 Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Reforma das seguintes Unidades Básicas de Saúde: PSF III no
Povoado Flecha R$ 112.271,44; USB Lagoa das Covas R$ 94.722,55;
e UBS Olga Rodrigues na localidade Matos R$ 137.825,10. Recurso:
PRÓPRIO/FMS/FUS/INCREMENTO DA SAÚDE/OUTROS. Mais
informações estão disponíveis no Edital: Praça Abidias Albuquerque,
nº 427, Centro, Curimatá-PI. Email: pref.curimatapi@hotmail.com.
Telefone: (89) 3574-1198

Curimatá-PI, 08 de abril de 2019.

Danylo Rafael Barbosa Arrais
Presidente
PP.  1208
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Hermann Karly , CPF Nº 078.873.709-06, Fazenda Aliança, Zona
Rural do município de Baixa Grande do Ribeiro - PI, torna público
que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piaui  SEMAR, a renovação da LO - Licença de Operação nº
D000200/19-0002430/18, com vencimento em 22/03/2022, para a
atividade Agrícola com cultivo de sequeiro, reflorestamento de
eucalipto e Pecuária.

CLAUDEMIRO HENRIQUE MOURA DE OLIVEIRA MARTINS ,
CPF N0 393.935.933-53, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS -
SEMAR REGULARIZAÇÃO DE POÇO E OUTORGA DE USO DA
ÁGUA PARA O EMPREENDIMENTO POÇO TUBULAR, NO
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI, CONFORME DISCRIMINADO A
SEGUIR:

Hermann Karly, CPF Nº 078.873.709-06, Fazenda Aliança, Zona Rural 
do município de Baixa Grande do Ribeiro - PI, torna público que recebeu 
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piaui – SEMAR, 
a renovação da LO - Licença de Operação nº D000200/19-0002430/18, 
com vencimento em 22/03/2022, para a atividade Agrícola com cultivo de 
sequeiro, reflorestamento de eucalipto e Pecuária. 
 
CLAUDEMIRO HENRIQUE MOURA DE OLIVEIRA MARTINS , 
CPF N0 393.935.933-53, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - 
SEMAR REGULARIZAÇÃO DE POÇO E OUTORGA DE USO DA 
ÁGUA PARA O EMPREENDIMENTO POÇO TUBULAR, NO 
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI, CONFORME DISCRIMINADO A 
SEGUIR: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 

 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N.º 023/2019 

 

Proc. Adm. N.º 025/2019. Data de Recebimento de Documentação e 
Julgamento: 24/04/2019, às 08:00hs. Objeto: Aquisição de máquinas e 
equipamentos agrícolas para atender necessidade do Município de Campo 
Alegre do Fidalgo. FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL. 
Valor Previsto: R$ 137.786,30 (Cento e trinta e sete mil setecentos e 
oitenta e seis reais e trinta centavos). 

 
TOMADA DE PREÇO N.º 024/2019 

 

Proc. Adm. N.º 026/2019. Data de Recebimento de Documentação e 
Julgamento: 24/04/2019, às 09:00hs. Objeto: Locação de hospedagem 
com diária completa para Pacientes em Tratamento Fora do Domicilio – 
TFD do Município de Campo Alegre de Fidalgo. FONTE DE RECURSO: 
TESOURO MUNICIPAL. (Valor Previsto: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais)). 

TOMADA DE PREÇO N.º 025/2019 
 

Proc. Adm. N.º 027/2019. Data de Recebimento de Documentação e 
Julgamento: 24/04/2019, às 10:00hs. Objeto: Execução de serviços de 
reforma, reparos e consertos nos Prédios Públicos e maneira parcelada 
durante o exercício 2019. FONTE DE RECURSO: TESOURO 
MUNICIPAL, CODEVASF. Valor Previsto: R$ 250.000,00(Duzentos e 
cinquenta mil reais) 

 
TOMADA DE PREÇO N.º 026/2019 

 

Proc. Adm. N.º 028/2019. Data de Recebimento de Documentação e 
Julgamento: 24/04/2019, às 11:00hs. Objeto: Fornecimento de material 
esportivo para atender necessidade das Secretárias e Programas do 
Município. FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL. Valor 
Previsto: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). Edital e informações á Rua 
Joaquim Balbino, s/n, Centro, Campo Alegre do Fidalgo/PI, de 08:00hs ás 
12:00hs. Fone: (89) 99468-3669/ 99448-2561 ou 99443-4629. 

 

Campo Alegre do Fidalgo/PI, 05 de Abril de 2019. 
EDNA DA MATA SILVA 

Presidente da CPL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Altos, Estado do Piauí, torna público, para 
conhecimento dos interessados que, no dia 22 de abril de 2019, às 
09h00min (nove horas), na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na 
Praça Cônego Honório, nº 30, Centro, na Cidade de Altos - PI, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, tendo 
por objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de luminárias com lâmpadas tipo led, com 
aproveitamento do posteamento existente no município de Altos-PI, nos 
termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de 08:00 às 12:00h, e disponível 
no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí - Sistema LicitaçõesWeb 
- até o primeiro dia útil seguinte a esta publicação. 

 
Altos - PI, 08 de abril de 2019. 

MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO 

PP.  1207

OUTROS

ENERGIA  LIMPEZA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA,
inscrito no CNPJ 16.804.481/0001-28, torna público que REQUEREU
a LICENÇA DE OPERAÇÃO para à Secretária Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, para Atividade Transporte de Produto
Perigoso, no município de Curralinhos-PI

PP.  1204

INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ 10.981.488/0001-39

NIRE: 22 3 00001841

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  - EDITAL DE
CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a reunirem-
se em primeira convocação em Assembleia Geral Ordinária a
ser realizada no dia 24 de abril de 2019, as 14:00 (quatorze)
horas, na sede social na Av. Dep. Paulo Ferraz, 4688, bairro
Livramento, CEP: 64078-820 em Teresina-PI, para deliberar
sobre a seguinte Ordem do Dia:

a) Tomar as contas dos administradores, examinar,
discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício
de 2018;

b) Deliberar sobre a destinação dos resultados do
exercício de 2018;

c) Deliberar sobre a inclusão de CNAE junto aos
órgãos competentes para adequar ao Estatuto Social;

Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 e
suas alterações, foram publicados no Diário Oficial do Estado
do Piauí no dia 08/03/2019 e no Diário do Povo no dia 02/03/
2019.

Teresina-PI, 05 de abril de 2019
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

PP.  1202
3 - 2

A Secretaria de Estado da Defesa Civil torna público que solicitou a
SEMAR a expedição de Outorga de Uso de Recursos Hídricos de 19
Poços Tubulares para o Consumo Humano, na Bacia Hidrográfica
do Rio Parnaíba, no Convênio n° 8311372016 junto a Fundação
Nacional de Saúde - FUNASA, para implantação de sistemas de
abastecimento de água no estado do Piauí, nas localidades: Palmeira
do Zé Lopes, zona rural do município de Sigefredo Pacheco- Pí, Lat:
05°06’20,71" (S); Long: 41°47’18,24" (W) - Volume Requerido de
1.718,40 Sub-bacia do rio Poti captando água do Aqüífero Cabeças;
Vertente, zona rural do município de Sigefredo Pacheco-PI, Lat:
05°09’46,21" (S); Lon: 41° 55’ 34,99" (W); Volume Requerido de
5.370,00, Sub-bacia do rio Poti, captando água do Aqüífero Cabeças;
Baixio do Zézito, zona rural do município de Pimenteiras-PI, Lat:
06°28’01,11" (S); Long: 41°21’14,58" (W), Volume Requerido de
1.288,40 m3/ano, Sub-bacia do rio Poti, captando água do Aqüífero
Serra Grande.Baixo da Abelha, zona rural do município de Redenção
do Pimenteiras-PI ,Lat: 06°22’13,45" (S); Log: 41° 15’25,87'’ (W),
Volume Requerido de 644,40 m3/ano, Sub - bacia do rio Poti, captando
água do Aqüífero Serra Grande; Floresta, zona rural do município de
Pimenteiras-PI, Lat: 06°12’06

)
23" (S); Long: 41° 29’00,20" (W), Volume

Requerido de 859,20 m3/ano, Sub-bacia do rio Poti, captando água
do Aqüífero Serra Grande; Tabocas, zona rural do município de
Pimenteiras-PI, Lat: (S); Long: 41°27,45,43" (W),
Volume Requerido de 1.288,80 m3/ano, Sub-bacia do rio Poti, captando
água do Aqüífero Serra Grande; Tabuleiro Grande, zona rural do
município de Pimenteiras - PI, Lat:
(S); Long: 41°22,27

I
86" (W), Volume Requerido de 859,20 m3/ano,

Sub-bacia do rio Poti, captando água do Aqüífero Serra Grande;
Assentamento Maquiné, zona rural do município de Pimenteiras - PI,
Lat: 06°19’59,66" (S); Long: 41°20’51

)
24" (W), Volume Requerido de

2.577,60 m3/ano, Sub- bacia do rio Poti, captando água do Aqüífero
Serra Grande; Serra do Tanázio, zona rural do município de
Pimenteiras - PI, Lat: 06o20’0,45" (S); Long: 41°17*56,30" (W), Volume
Requerido de 1.074,00 m3/ano, Sub-bacia do rio Poti, captando água
do Aqüífero Serra Grande; Barragem, zona rural do município de
Caxingó - PI, Lat: 03°25’54,12" (S); Long: 41°51’17,53" (W), Volume
Requerido de 2.577,60 m3/ano, Sub- bacia do rio Longá, captando
água do Aqüífero Cabeças;
Piçarreira, zona rural do município de Caxingó - PI, Lat: 03°17’56,12"
(S); Long: 41o50’28,66" (W), Volume Requerido de 7.732,80 m3/ano,
Sub-bacia do rio Longá, captando água do Aqüífero Serra Grande;
Jardim das Cácaras/Riachão, zona rural do município de Oeiras - PI,
Lat: 06°58’42,92" (S); Long: 42°17’56,46" (W), Volume Requerido de
8.592,00 m3/ano, Sub-bacia dos rios Canindé/Piauí, captando água
do Aqüífero Cabeças; Plantio, zona rural do município de São João
do Piauí - PI, Lat: OS0^^” (S); Long: 42°08’04,14" (W), Volume
Requerido de 1.288,80 m3/ano, Sub-bacia dos rios Canindé/Piauí,
captando água do Aqüífero Serra Grande; Tanque, zona rural do
município de São João do Piauí - PI, Lat: 08°22’16,82" (S); Long:
42015,47,96" (W), Volume Requerido de 2.148,00 m3/ano, Sub-bacia
dos rios Canindé/Piauí, captando água do Aqüífero Serra Grande;
Pimenteira/Duque, zona rural do município de São João do Piauí -
PI, Lat: 08°12,49

>
72" (S); Long: 42°25’00,98" (W), Volume Requerido

de 1.503,60 m3/ano, Sub-bacia dos rios Canindé/Piauí, captando água
do Aqüífero Serra Grande; Pé da Serra, zona rural do município de
São João do Piauí - PI, Lat: 08°20’00,79" (S); Long: 42°13’26

)
80" (W),

Volume Requerido de 1.933,20 m3/ano, Sub-bacia dos rios Canindé/
Piauí, captando água do Aqüífero Serra Grande; Gato, zona rural do
município de São João do Piauí - PI, Lat: 08°18’34,05" (S); Long:
42o0r50

>
98" (W), Volume Requerido de 2.577,60 m3/ano, Sub-bacia

dos rios Canindé/Piauí, captando água do Aqüífero Serra Grande;
Formosa I, zona rural do município de São João do Piauí - PI, Lat:
08°21’46,10" (S); Long: 42°07’08,62n (W), Volume Requerido de 859,20
m3/ano, Sub-bacia dos rios Canindé/Piauí, captando água do Aqüífero
Serra Grande; São Domingos, zona rural do município de São João
do Piauí - PI, Lat: 08°17,21,06" (S); Long: 42°03,29,01" (W), Volume
Requerido de 1.288,80 m3/ano, Sub-bacia dos rios Canindé/Piauí,
captando água do Aqüífero Serra Grande.

Of.  111
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O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no que preceitua as
normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 001/2016, publicado
no Diário Oficial do Estado nº 148, de 05 de agosto de 2016;
considerando a Homologação Final do Curso de Formação e a Errata
à Publicação da Homologação, ambas publicadas no Diário Oficial
do Estado n° 116, de 22 de junho de 2018 e n°121, de 29 de junho de
2018, respectivamente e o Decreto de Nomeação publicado no Diário
Oficial do Estado nº 240 em 27 de dezembro de 2018,  torna público a
convocação de 25 (vinte e cinco) candidatos aprovados no Concurso
Público destinado ao provimento efetivo do cargo de Agente
Penitenciário para comparecerem a Audiência Pública que será
realizada no dia 04 (quatro) de abril de 2019, quinta-feira, às 11h, na
Academia de Formação Penitenciária do Estado do Piauí-
ACADEPEN/PI, localizada nesta Capital, para a escolha da lotação
temporária nas Unidades Prisionais da Secretaria da Justiça do Estado
do Piauí, conforme a discricionariedade da Administração Pública,
obedecendo ao rigor das normas do Edital e torna público as
seguintes informações referentes a esta Convocação:

 1.  Reservam-se vagas correspondentes às classificações
do Edital de Homologação do Curso de Formação de Agente
Penitenciário, com Errata publicada no Diário Oficial do Estado n°
121, de 29 de junho de 2018, para os candidatos aprovados e
classificados na condição “Sub Judice” até o trânsito em julgado
das respectivas ações judiciais;

 2. Os candidatos convocados, bem como, os procuradores
legalmente habilitados (procuração registrada em cartório) para tal,
deverão comparecer à Audiência com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos do horário estipulado, munidos de documento
oficial de identificação original, com fotografia;

3. Os candidatos faltosos ou os que, mesmo comparecendo,
não efetuarem opção, perderão o direito à escolha e terão sua lotação
definida pelo Secretário da Justiça do Estado do Piauí, dentre as
vagas remanescentes, após a lotação dos demais convocados. 
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DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ
DETRAN-PI.

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 006/2019.  DETRAN - PI.
DATA: 25.04.2019, às 10 Horas. VIP Leilões Gestão e Logística Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição de Terceirizada
de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos Apreendidos
em Operações de Trânsito do Departamento Estadual de Trânsito Do
Piauí, torna público, para o conhecimento dos interessados, com
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que
institui normas para Licitações e contratos da Administração Pública,
Lei Federal nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, que dispõe sobre o
depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retidos, em
todo o Território Nacional pelas autoridades de trânsito, Lei Federal nº
9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB no seu Art.º. 328, Alterado pela Lei nº 13.160 de 25.08.2015,
Resolução 623/16 do CONTRAN, Lei Federal nº 8.722, de 27 de outubro
de 1993, que torna obrigatório a baixa de veículo vendida como sucata,
Decreto Federal n° 21.981/32 que regula a realização de leilões públicos
no país, e em conformidade com as demais normas e regulamentações
infra legais atinentes à espécie, que fará realizar, por intermédio do Leiloeiro
Oficial do Estado do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL SOARES, Matrícula 15/
15-JUCEPI, Leilão Público, do tipo maior lance, para a alienação de
veículos na condição de RECUPERAVEIS apreendidos e removidos nas
operações de trânsito promovidas/realizadas pelo DETRAN-PI e não
recuperados por seus proprietários nos prazos e formas legais. O leilão
acontecerá de forma “Presencial e Eletrônica”, no dia 25 de abril de 2019,
às 10 horas, pregão eletrônico transmitido e acessado via Login e senha
no site www.vipleiloes.com.br. Os interessados em participar deverão
visitar os lotes nos cinco (CINCO) dias anteriores à realização do leilão,
nos locais e horários informados no Anexo Único do Edital de Leilão nº
006/2019- DETRAN-PI, que se encontra disponível para retirada gratuita
pelos interessados no local do Leilão, no site do DETRAN-PI
(www.detran.pi.gov.br) e no site do Leiloeiro Oficial
(www.vipleiloes.com.br). Mais informações poderão ser obtidas também
no local do leilão ou ainda pelos telefones (86) 3301-5000 e 3232-3480.

Teresina, 09 de abril de 2019.

 Carlos Alberto Cordeiro
 Presidente da Comissão de Leilão

DETRAN-PI
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PAULO JOSE DE CARVALHO, torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a DECLARAÇÃO
DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL, para atividade de
MANDiOCULTURA / PECUARIA localizado no SITIO ESCONDIDO,
DATA BOA ESPERANÇA, S/N, ZONA RURAL, PADRE MARCOS-P1.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

FRANCISCO MARTINS DE CARVALHO, toma público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO
AMBIENTAL, para. atividade de MANDIOCULTURA E PECUARIA
localizado na SERRA DE MARCOLÂNDIA, DATA BOA
ESPERANÇA, S/N, ZONA RURAL, MARCOLÂNDIA-PI.
Foi determinado estudo de impacto ambientai e/ou não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

PP.  1203
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